
 

 
 

 
ERRATA n° 6 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO ELEITORAL PARA COMPOSIÇÃO DO 

PLENÁRIO E DA DIRETORIA DO CERHI-RJ, MANDATO 2020-2023 
 
 
A SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS, por decisão da Diretoria 
Colegiada, em relação ao Edital do Processo Eleitoral para Composição do Plenário e da Diretoria 
do CERHI-RJ, triênio 2020-2023, publicado através do AVISO no DOERJ em 07/11/2019, pág. 44, 
diante das Resoluções CERHI-RJ n° 222 e n° 230/2020 que prorrogam o mandato do triênio 2017-
2020 resolve alterar Ad referendum o anexo II passando a vigorar o calendário atualizado anexo a 
presente errata, com a seguinte modificação: 
 
onde se lê: 
 
Termino do prazo para inscrição de chapas para Diretoria 
6 dias úteis após o segundo dia de posse 
 
Leia-se: 
 
Termino do prazo para inscrição de chapas para Diretoria 
15 dias úteis após o segundo dia de posse 
 
 
 

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 2021 

Anexo: 
 
II. Calendário do processo eleitoral atualizado 
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